
)

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° J5\\lOl
la cÂMARA DE JlJLGAMENTO
SESSÃO DE: 23/0412001
PROCESSO N.O11218712000 AUTO DE INFRAçÃO N° 2/199914043
RECORRENTE: TRANSFAX TRANSPORTES LIDA
RECORRIDO: CÉL ULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
CONSELHEmO RELATOR: ROBERTO SALES FARIA

EMENTA - ICMS. TRANSPORTE DE MERCADORIA COM
DOCUMENTAÇÃO CONSIDERADA lNIDÔNEA. A etq)re3a
autuada conduzia mercadoria acobertadapor nota fIScal emitida por
etq)resa 1100Imilitada no Estado de SOOPaulo. D:lc\.lllUlÍ.O fIScal
consideralo inidôneo de acordo com o art. 131 do Decreto
'lA.569/97. Confnmda a docisão condmatória proferida pela
instância singular por unanimidade de votos.

RELATÓRIO:

Consta do relato do auto de infração acirm identifIcado, o fato da 6l1'resa
transporta:lora estar comuzindo l11ffCadorias EJ;OI11>anhooasde r:K>tafIScal emitida por contribuinte
não habilitado do Estado de São Paulo, razão da declaração de inidoneidade do referido docUl:t'D1to
fic;;cale a comeqOente cobrança do ICJ\.1S devido com as acrtEcimos legais.

Os autuantes aneKam aos autos, docurnntos inerentes a ação fISCal,COltl) tant>ém,
vias do ConhecÍmfnto de Tl'"8ffiPOl'teRodoviário de Cargos e da Nota Fiscal objeto da autuação.

Após os despacm de praxe e por 1100 q>rescntar defesa no prazo estipulado em
Lei. foi lavrado ocol'11>etenl:eTenmdeRevelia

A juJgadora singular decide pela procedên:ia do feito fISCal, fundamentando sua
docisão com bltie nos artigos 131, 140 e 21' do Docreto 'lA.569/97, ~licando 00 infrator a rruJta
prevista e sugerido pelos autuantes do 3rt. 878, inciso m, alínea "á" do referido diploll'B legal

lntÍn'Bda de docisão singular, a arpresa autuada i1wessa com recurso vobltário
em que aflI1Tl1que o destinatário das mercadorias efetuara o pagam.;nto do DAE referente a
retenção prorrovida pelo fISCOmtadual, 00 valor arbitrado pela própria SBFAZ e taldo sido
inclusive emitida \mll nota fIScal avulsa para a Iroeração da m.:n;adoria apreendida

A Comultoria Tnbutária através de parecer adotado pela Procuradoria do Estado,
sugere a mn:ttenção da decisoo rroIX'lcrática de procedêmia do feito fISCal, observando ~mas o
fato de que ocorrera um pagamento referente a mercadoria apremdia e liberada pelo NEXAT do
Passaré, devendo o valor já P8@), ser deduzido do rrontante a ser cobrado da arpresa autuada e
recorrente dos autos. et;
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VOTO DO RELATOR:

A aclEação cortida na peça inaugural dos autos, afrrtm e corrprova com farta
docUl11fl1tação,o tramporte de tn'I"cadoriac; realizada pela errpresa autuada, oconpanhada de um
doclJl1'1fr1tofJSCalemitido por Ulna t1l1'resa nOOhà>ilitada no cada3tro gemi da fazenda do Estado
de Soo Paulo, COlIDse verifICa através da comulta realizado junto ao cada3tro do Estado de origan
da3 tn'I"cadorias destinada3 00 Estado do Ceará.

A anitente da nota fJSCal que ~orqJanhava a3 mercadorias l:lJreendidas, não
possuía autorização para Sal :fi.n:ionaJ:l'lnto, t:Stando pois, a3 mercadorias transportadas
desacroert:adm de docl.1l1Ultação fISCal, a partir do lll.)J:U3ÚOa11 que os agalt.es do fISCO
comidfml11 refaido docUlllfllto fISCal inidôneo, portanto, sem validade juridica e sem qualquer
eficácia perante o fISCO. .

A tn'I"cadoria transportada pela errpresa autuada encontrava-se em situação
irregular, sujeita as penalidades previstas na legislação do ICMS de nosso Estado.

O art. 131 do Decreto 24.569/fJ7, a3Simdcúm1ina:
•• Art. 131 - Comiderar-se a inidônoo o doclJl1'1fr1toque nOOpreencha- os sws

requisitos fundamentais de validade e efICácia ou que for cOf11>rovadarrJftlteexpedido com dolo,
fraude ou sirrnlação ou, ainda quando:

VII - anitido:
b) l:lJÓSser eKCluídado CGF a inscrição do etl"Iit:a1tt'!'.
D.Jas variantes percorrall o texto legal acuna descrito. A prin1eira com relação a

aTÍssão de um docUl11fnto fIScal através de dolo (ato praticado com o fito de obter vantagan
lesiva); Fraudar um docurn.;nto fIScal ( ação praticada de mí fé 00 sentido de lesar) e sirrnlação (
produçoo de efeito diva"so do C<posto) e a SegtnJa com relação a e:Kclusão da inscrição 00

Cada3tro da Fazenda
Das duas variantes acÍlm, podan::s enveredar na análise da aClEaçoo da peça

vestibular. O docUlnento fIScal que se encontra junto aos autos, pode e foi anitido com dolo, com o
intuito de fugir ao pagmn:nto do Ín1'osto, tendo enl vista a ineKistência da pessoa jurídica no
Carlll0 rorigacional do orda1al'l"rJ1tojurídico quer~ as relações entre os contmuintes do ICMS
e a declaração de inidoneidade do doclJl1'1fr1tofIScal patrocinada pelo fISCO,ft:Sguarda o direito ao
B;tado. de atnbuir ao respomável pelo transporte da; mercadorias o pagmnnto do Ín1'osto devido,
confonne dispõe o art. 21, inciso n, alínea "c" do Decn:to 24.569/fJ7.

Portanto, a t1l1'rt:S8 t:rarEportadora é a re8pOtEável pelo pagmllento do inl'osto
incidente srore as nrrcadorias, quardo ~eita transportá-las sem a devida ccba1Ura fIScal ou sento
esta inidônea CotTdartuIte agiu o agente fIScal ao l:lJreenda- a nucadoria transportada e lavrar o
auto de infração em comento.

Quanto 00 procalimento de liberação da3 nvcadorias realizado pelo Núcleo de
F.xecuçoo do Pa3saré, o valor recoDlido ooS cofres do B;tado deve sa- daluzido do m:mtante a sa-
cobrado à recorrente, terJdo em vista que o crédito tributário lançado através do presente auto de
infração, à>range o valor total da infração praticada

De todo o exposto, cone h.1Í1n)s que o crédito tributário lançado através da peça
vestJbular encontra-se devidmnente caracta"izado, ttnlo em vista a nota fIScal que oconpanhava as
mercadorias qJremdidas não preencher os r«J.uisitos de validade e eficácia ddaminados pela
legislação tributária e que fora anitida por contribuirte excluído do Cadastro da Fazm1a Ec;tadual,
vindo confJl1TlJl"a inidoneidade de refaido doclJl1'1fr1tofiscal e portanto, a procedência do feito
fISCal, devendo sa- daluzido do valor lançado, a Ín1'ortância de R$ 272,92 (duzmtos e stUnta e
dois reais e oovalta e dois ca'ltaros, confonne DAE anexo oos autos, quando do pagmnnto do
presente auto de infração.

É o voto. W
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos em que é recorrente
TRANSFAX TRANSPORTES LTDA e recorrido a CÉLULA DE JULGAMENTO DE
la INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da la CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSO TRIBUTÁRIOS por unanimidade de votos e de conformidade com o parecer
da Douta ProcuradolÍa Geral do Estado, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe
provimento, para o fim de confirmar a decisão condenatória prolatada pela Instância
singular, com a aplicação da dedução do valor pago relativo ao ICMS antecipado constante
dos autos.Não participou da vot~ão o Conselheiro André Luís Fontenele Santos.

SALA DAS SESSÕES DA la cÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, emFortaleza, aos 'C\ de ~Iw de2001.

A~
E 8(:0 pa7:moBezerra Cordeiro

PRESIDENTE

Verônica Gondim Bernardo
CONSELHEIRA

A.- e;4-- I~?--
André Luis Fontene e San
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CONSUL TOR TRIBUTÁRIO
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